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ESTÀI'O DÀ PÀAÂÍBÀ
PREFEII'I'RA IIT'NTCTPÀI, DE DI'àS ESIRàDÀS

IIIEXICIBILIDADS N' OOO19/2025

coNt.RAEO Xô 00119/2025

o sârl.iÇo dêverá ser enecutado riqorosamente de acordo com as condiÇões expr:essas neste
instrumêntô, proposta apresentaí1a, especificações i-écnlcas correspondentes, processo de
lnerigibil.idade de Licltaeão n" A0A79/2A25 e instruÇôes dc Ccntratante, documentos esses qüe
ficam fazendo partês i.ntegrantes clo presente contr:ato, independentê de transcri.çào.

TERMO DE CONTRATO OÜE ENTRE S1 CELEBRÀM A PREEEITT'RA MT'NICIPÀI] DE
DUÀS ESIRÀDã§ E ÀCÀUÂ TRODUIORÀ rmÀ., pARÀ EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORI,IE DISCRIMINÀDO NESTE INSTRUMENTO NÀ FORMA ÀBÀIXO:

Pelo presenle instrumenLo particLila. de cortrato, de um lado PREFEIft RÀ !{UNICIPÀI DE DUÀS
ESIRÀDÀS Rua do Comér:cio, 23 Centro Duas Estradas - PB, CNP.r r" 08.187.012/0001 10,
neste ato repr.esentada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes, Brasileira, Soltêir:a,
Funcionaria PubLica, residente e domicifiada na Rua Tiradentes, SN - Centro - Duas EsLÍadas -
PB, CPF n" 108-j36-854-0f, Carteira de Identidade n" A.249.112 SSDS-PB, doravante simplesmente
CoN'TRÀTANTE. e do outro ladc ÀCÀUÀ PRODIITORÀ LTDÀ. - RIJÀ VÍSCONDE DE PIRAJÁ, 351, SÀLÀS 422
423, IPAIIEMA RlO DE JANEIRO - RJ, CNPJ n" 21.681.155/C001 62, dor.avante simplesmente
CONTRÀTADA, decrdlram as par:tes contratartes assinar o presente cônLrato/ o quàf sê regerá
peLas cláusülas e condiÇões seguintes:

c íusULÀ PRIMEIRÀ - Dos !'UNDÃüENÍoS:
Este contrato decorre da InêírgibiLidade de LicitaÇàc n" AOAI9/2C25, processàda nôs termos da
Lei n" 14.133/2A2I; e legaslaÇãô pertinente, consider:adas as alteraÇões posteriores das
refêr.idas normas, às quais os ccntràtàntes estão suj-êiaos cono tajrbém às cláusulas Cestê

CLI{USÚLÀ SEGUNDÀ - Do oBJETo:
O presente contlato te:11 por objeto: Contr.atação de Proflssionaf do Setor Artísticoi Elbà
Ramalho e Baada, que ten como objetivo abrilhantar a Eêstividade do Raizes do Brejo deste
Municipiô, através de apresenlaÇão aberta ao grande púbLico, prêvista para c .lia 20 de
Dezembro de 2A25.

Considerando qLie a prêsente contrataÇão tem por objeto a prestaÇão de serviÇos de exibiÇão
artística em local aberao e voitada ao públicc, a CONTRÀTADA não poderá ser responsabi.Iizada
po: quaj squer atôs de terceiros ocorridos duranie a apresenlàÇáo, sejâm eles contra o
patrimônio público ou particrrlar.

cI.i(us{II.À TERCEIRÀ - DO VÀIOR E PREÇOS:
Õ valor total deste conrr:ato, a base do preÇo proposto/ é de F$ 300.000,00 (TBEZENTOS MIL
REAIS) .

ContrataÇão .ie Profis5ional do Setor Àr--istico: Show

D r scRrlt1NÀçÀo

para se apresentaÍ i. dLa 2Í)
com hôrário de 1nlcio às

r.alizado na P..rÇ.r Robêrto
ao grardê públicô, sho§ cor.

I'NIDÀDE QUÀNTIDÀDE P. UNÍTÁRIO
1 300.000,00

Elbã Rarxalho e Banda,
de Dêzenbrô de 2025
22:30. Evenro a s.--r
carlos Nunê3, aber+-ô
duraÇáo de 01\3onln.

CLÀUSULÀ QUÀRTÀ . DO RE,ÀJUSTÀI'ENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os o.eÇ_, 'r':alados sqo . ix's ô -rrôJ rs- ) _ô,c no !,! lzo oô 'JÍ dn 
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poder:áo sofrer reajuste após o interregno de ui anc, na mesma proporÇão da var.iaÇâo vêrificada
no IPC^-IBGE aclrmulado, tomando se por base o nês .to orçamento estin1.ldo, excLusivamente pard
as obrisaÇões iniciadas ê con.luidas após â ocor.rência dâ ànuâlaCâde.
Nos reajustes subsequentes ao prirneiro, o irrterr.egno mínimo de um ano será contado à partir
dos efeitos financeiros do ú1timo realnste.

300.000.00

No caso de atraso ou não divulgaÇào dc índice de rea_]ustamento, o contralrônte pag
Contrataclo a importância calcufada pefa últ1ma variação conheclda, 1-iquidando a dif enÇa
correspondente Lão lo,lo seja divulgado o indice definitrvo. Fica o Contr.ataCo obrig a

apresentar memôria de cálcufo referente ao reaiustarnentc Ce preÇos do valor remanesc
-ÊêÍ!pre que este ocorr:er.
Nas aferiÇões flnais, o índice utilizàdo para reajListe será, obrrgatoriâmente, o de nitivo
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Caso o indice estabelecido para reajustamento vênha a sêr extinl,o ou de qualquer f
possa mais ser utilizado, será adotado, em substltuiÇão, o que vier a ser determi
fegislaÇão então em viqor.
Na ausência dê prêvlsão Legal quanto egerão novo
ôficia1, para reajustamento do preço do valor iemanescente, por meio de têrmo aditivo.
O reajuste poderá sel realizado por apostilamentô.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até 1 (un) mês, côntádo da dal-a do fornecimênto da documentação
comprobatória do fato imprevisivef ou previsível de consequência incalculáve1, observadas as
disposições dos Àrts. 724 a 136, da Lel 14.133/21

cl.i(usulÂ QUINI!À - DÀ DOTÀÇÃO:
Às despesas correrAo por conta da seguinte dotaÇáo, constante do orÇamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Duas Estradas:
06.00 - 13.695.2443.2426 - 500 - 3.3.90.39.01.

ciifur$,I,À DÉcrr{À - DÀ Àr"TERÀÉo É ÉxrÍ[çÃo:
Este contrato poderá ser alterado côm a dewida
ou por acordo entre as partes. nos casos e

ao indiee substituto, as partes el

üsti fi cativa
Jt:)

unilateralmentê pelo Contrat
istas nos Arts. 124 a 136 e

ALÉXÂNDRÊ ÀYÀLÀ

cuiusúLÀ orrÀvÀ - DÀs oBRrGÀÇôEs Do coNTRÀrÀNTE:
a) - Efetuar o pagamento refativo a execuÇão dos serviÇos efetivamente realizados, de acordo
com as respectivas cláusulas do confraLo;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os ineios necessários para a fiel execuÇâo dos serviÇos
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer inregularidade enccntrada quanto à qualidade dos
ser:viços, exercendo a mais ampla e compfeta fiscallzaÇão, o que nâo exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e Legais;
d) - DesignaÍ represenlantes com atrlbuiÇôes de Gestor e Eiscaf desl-e contrato, nos termos de
norma vlgente, especialmenl,e para acompanhar e fiscalrzar f sua execuÇào, respec1'ivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informaÇôes pertinentes e

essa.s atribuicôes.

cI,iiusvrÀ lroNÀ - DÀs oBRrGÀÇõEs Do coNfRÀtÀDo:
a) - Executar devidamente os serviÇos descritos no objeto supr.acitado, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estãbelecidcs para o ramc de aLiv1dàde relacionada ao obJeLo
contratual, com observância aos prazos estipu-lados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obr.igaÇôes concernentes à legisfação ftscal,
clvl1, trrbutária e trabalhista, bem como por todas as oespesas e compromissos assumldos, a
qualquer títufo, perante seus fornecedores ou tercelros em razão da execuÇão do obieto
cont ra tado;
c) _ Manter preposto capàcitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quandô da execuÇão do
contrâto, que o r.epresente inteqralmente em todos os seus atos;
d - Permit'ir e facililar a fiscalizaÇãô do Contratônte devendo prestar os informes e
êsclalecimêntos solicitados;
e) - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolô na execuÇão do contraLo, não excluindo ôu reduzindo essa
respon sabi I i dade a fiscalizaÇão ou o acompanhamenio pelo órgão interessado,
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a deviCa autorlzaÇão expressa do Conlratante;
g) - ManLer, duiante a vigência do contrato, em compatibilidade ccm as obrigaÇÕes assumidas,
todas as condiÇões de habilitaÇão ê qualificaÇão exiqrdas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos nêcessários, sempre gue solicitado;
h) - Efetuâr a execuÇão dos serviÇos em perfeitas condiÇões, conforme especificaÇões, prazo e
focal constantês no Têrmo de Referência e seus anexos;
i) Não será admitida a subcontrataÇâo do objeto licitatório;
j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir cu substituir, a suas expensas, no total ou eÍr
parte, o objeto do contrato ein que sê verificarem vicios, iefeltos
de sua execuÇâo ou de mater:iais nêla empregados.

ou lnco Çôes r:esultantes
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cÍ.iiusr,LÀ sÉxrÀ - Do PÀGãr.rENTo:
O pagamento sêrá êfetuado medÍante processo regufar e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposiÇões dos Àrts. 747 a 146 da r-ei 14.133/21; da
seguinte maneira: 50!; do valor do cachê 05 (cinco) dias antes da apr:esentaÇão e 50% r.estantê
no primeiro dia útiL após a apresentaÇão.

cu[usuLÀ SÉTü.IÀ - Dos PRÀzos E DÀ vIGÊNcIÀ:
Os prazos máxirRos de início de etapas de exêci.rÇão e de concLusào dô objeto ora contratado, que
aclmitem prorrogaÇão nas condiÇÕes e hipóteses previstas na l,ei 14.133/2021, estáo abaixo
indicados e serào considerados da assinatrrra do Contrato:
a - Início: Imediato,
b - Conclusão: 01 (um) daa.
A viqência do presente contrato será determlnada: até o final do exerclcio financeiro de 2A25,
considerada da data de sua assinaturai podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Àrts. 105 a 114, da Lel 14.733/2i-.
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extinÇão, formalmente mctivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e
defesa, ocorr.erá nas hipóteses e disposiÇôes dos Àrt§. 13? a 139, todos da Lel 14.133/
lias altêraÇões unilaterais a que se }:efere o inciso 1, Co caput do Ârt. 124,

Àrt. 125, oo mesmo dlploma lega1, do valor inicial atual.izado do contrato. Nenhum acrescLmu uu
supressão poderá exceder: o I.im-ite estabelecido, salvo as supressÕes resr.rltantres de acordo
ceiebrado entre os contraLaiLles.

74.133/2A21, o Contr.atado será obrigado a aceilar, nas mesmas condiÇões cont
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviÇos, de até o respectivo -l.imite fixa

PB/ 16 de Dezembro de 2425.

CLI(USULÀ DÉcIuÀ PRIUEIRÀ - Do RECEBn,{ENTo:
Executada a pl:esenle conLrar-aÇão e observadas as condiÇÕes de adimplêment-o das cbrigaÇões
pactuadas, os procedrmentos e condiCões para leceber o seu objeto pefo Contratante obedeceião,
conforme o caso, às drsposiÇões do Àrt. 140, da Lei 74.733/2A27.
Por se tratâr de servlÇo, a assinatura rlo termo detaLhado dê recebimento provisório, se dará
peLas pertes, quendo ver:ificado o cumprimenLo Cas êxiqências de caráler técnico, até L5
(quinze) dias da comunicaÇão escrita do Côntêtaclo. No casc do terÍ,o detãfhado de recebimerto
dêfinitivo, sêrá ênitidô e assinatura pellas pàrtes, apenas após o decur.so do prazo de
ol:,servaÇão ou vistoriàr que comprove o atendimento das exigências conr,r.atuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (roventa) dias, saLvo excepcic,nai:, devidamente
lustificados.

CIJ{USULÀ DÉCIMÀ SEGU§DÀ - DÀS PENÀI.IDÀDES:
O Contratado será respcnsabiiizado adminrstrativamentê, facultada a defesa no prazo leqal do
interessado, pelas infraÇões prêvistas nc Àit. 155, da Lei 14.133/2021 e ser:ão aplicadas, na
fôrma, condiÇÕês, regras, prêzos ê pr:ocedament,os definados nos Arr-s. 156 a 163, do mesmo
dipLoma iega1, as sequinr,es sanÇões: a - advertência aplicada e:{clusivamente pela infraÇAo
administrativa de dar causa à inexecuÇão parcial Co contrato, qüando não s-' iustificar a
imposição de penaLidàde mals gra.re, b - mü1ta de mora de 0,5â (zero virguLa cincc por cento)
aplicada sobre o valor Co ccntralo, por dia de ãtrãso rnjustiÍicado nê êxecuÇão do objeto da
contra'LaÇào; c multa de i0: (dez por. cento) sob.e o velor do contrato por qrralquer das
infraÇões administrativas previstas l,]o referido Ar:t. 155; d impedtmento de ]icitar e
contatar no âmbii:o da AdmlnrstraÇão Públaca dlreta e inCireta dc ente fêder.ativo que tiver
apLicado e sanÇào, peLo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infraÇões
adfirnístrativas previstas ncs incisos 17t I77t IV/ V, VI e VII do caput do referid.r Art. 155,
quandô não se justificar: a imposiÇão de penalidede mais gravei e - declaraÇão de inidoneidade
para licitar ou conlratar no âmbilo da ÀdminastràÇão PúbLica direta e indireta de todos os
entes federatlvos, pelo prâzo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraÇÕes
àdmini s tr.at iva s previstas nos incisos VIII, IX/ x, xI e XI1 do caput do referido Àrt. i55, bem
como pelas infraÇões adminisLrativas previstas nos incisos II, iII, IV/ V, VI e VII do capDl:
do mesmo artigo que _lustiflquem a imposiÇão de penalidade mais gravê que a sanÇâo referida no
§ 4" do referido Artr. 156; f aplicaÇào cuml.rlada dê outras sanÇões previstas na Lei
14.133/2A2r.
Se o vafor da muLta ou indenizaÇào devida não for recoLhidô no prazo de 15 dias após a
comunicaÇão ao Contratado, será au.omaticamerLe ,lescontaclo da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acr:escido d,ô juros moratórios de 1?l (um por cento) ao mês?
ou, quàndo for. o caso, cobrado judiciafmente.

CUiUSÚLÀ DÉCIIIÀ TERCEIRÀ . DÀ COMPENSÀÇÃO FINÀNCEIRÀ:
Nos casgs de evenluais atrasos de pagamento nôs termos deste instrumento, e ciesde que o

Contratado náo tenha co:'rcorrido de alguma forma para o aLraso, será admitida a cornpensàÇáo
flnanceira, devlda desde a Cata limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
eÍel,ivo pagamento da parceLa. Os encargos moratórios devidos er. !:azão do atrasô no pagamento
serão caLculados corfl utilizàÇão da sequinte fórmula: EM - N x VP, I, onde: EM = encargos
moratórios; N : número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parceLa a sêr: paga; e I = indice de compensaÇào financeira, assim
apuradoi I: (Tx:100) - 365, sendo Tx = Lrercentual do IPCÀ-IBGE acumufado nos últimos doze

na sua falta, indice adotadc pelo GovÊrno Federal que o substitua Na

àrpótesê do refer:ido índice estabelecido para a compensâÇão financeira venhâ a ser extinto ol.l
,Je quafquer forma não possa mais ser utilizado? será adotado, em substituiÇão, o qu viet a
.er io'e'.r.1doo pe,o !: .'dc.o ô'l'ào ci_ v qr'

CLI{USULÀ DÉCIHÀ QÜARTÀ - DO FORO:
Para aiir:imir as questôes decorrenles deste contralo, as pertes elegem o Eor_o da Cômarca de
Guarabira, Estado da Paraíba -

E, por estarem de pleno acordô, foi lavrado o presente contrato eln 02 (duas) viôs, o quaf val
assinado pefas partes e por: duas testemunhas.
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PELO CONTRATÀDO
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ÀCÀUÀ PRODI'TORA LTDÀ.
CNPJ n' 21. 681.155/A0A7-62
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